
EMENDA ADITIVA Nº  002 DE 25 DE MAIO DE 2018
                     Autor: Elias Bueno de Souza

“Acrescenta parágrafo único ao artigo 3º do Projeto de Lei nº  36 / 2018.


O PRESIDENTE DA  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, faz saber que a presente emenda será acrescentada ao Projeto de Lei após a sua aprovação.


Art. 3º - .................................................................................................................

Parágrafo único – O ingresso no  cargo deverá ocorrer por meio de teste seletivo.



Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina/MT, 25 de maio de 2018


Elias Bueno de Souza
Vereador
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